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COMISSÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

PARECER 

PROCESSO: 009 / 2018 
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ASSUNTO: CONFECÇÃO DE PORTAS DE GIRO PARA O PLENÁRIO E 
COBERTURA DE VIDRO PARA PORTA DA RECEPÇÃO, CONFORME ANEXO 1. 

Recebemos o presente processo. 
Passamos a análise. 

Analisando o presente processo, que trata de contratação de empresa 
para confecção de portas de giro para o plenário e cobertura de vidro para porta da 
recepção, observamos que possui parecer contábil indicando a disponibilidade 
orçamentária e financeira. 

Com relação as propostas apresentadas, observamos que estas são 
de empresas são do ramo do objeto requerido e que todas as ofertas estão abaixo 
dos limites para abertura de licitação, portanto indicamos a dispensa de licitação 
nos termos do Artigo 24, inciso li da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações. 

Essa Comissão opina pela contratação da Empresa GABRIELE DAVIS 
DE CERQUEIRA - ME inscrita no CNPJ 09.150.751/0001-69, que além de 
apresentar a proposta mais vantajosa para esta Câmara Municipal devido ser a que 
apresentou o menor preço, total de R$ 6.360,00 (seis mil e trezentos e sessenta 
reais), abaixo da média apurada na pesquisa de preços, e se propôs a reduzir o 
valor final do objeto em 7,34% (sete inteiros e trinta e quatro centésimos por cento) 
concluído em R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos reais). 

Considerando que, consta do processo parecer contábil orçamentário 
favorável, e que a média dos preços praticados na contratação desses serviços é 
inferior ao das duas modalidades indicadas no Art. 62, da Lei Federal n. 8.666, de 21 
de junho de 1993, opinamos pela dispensa de formalização do contrato, atentando
se, porem, para a efetivação da nota de empenho das despesas. 

Barra do Turvo, 13 de agosto de 2 018. 
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